
 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. Contratação de empresa especializada para execução de serviços de perfuração, 
fornecimento de materiais, instalação e entrega de poço tubular profundo (poço 
artesiano), com a finalidade de assegurar o abastecimento regular de água potável à 
Comunidade Rural Boa Vista, no Município de Anahy/PR, por meio de processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. 
1.2. Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade: Os serviços 
objeto desta contratação são caracterizados como comuns de engenharia, tendo em 
vista que possuem padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos no 
mercado, podendo ser comparados entre si e descritos de forma clara e suficiente no 
presente Termo de Referência, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 
14.133/2021. 
1.3. Natureza do fornecimento: O fornecimento dos bens e serviços é de natureza não 
continuada por escopo, uma vez que será realizado para a entrega integral do objeto 
contratado, com foco na perfuração, instalação e entrega definitiva do poço em 
perfeito estado de funcionamento. 
1.4. Prazo de execução e entrega: O prazo para a execução total dos serviços, 
fornecimento dos materiais, instalação e entrega do poço tubular profundo em pleno 
funcionamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 
1.5. Disposições complementares: O instrumento contratual ou nota de empenho 
disciplinarão de forma complementar as condições relativas à execução, observada a 
legislação aplicável e as diretrizes do Edital. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD. VLR. UNIT. TOTAL 

1 

Serviço completo de 
perfuração e instalação de 
poço artesiano, incluindo 
fornecimento de materiais 
(tubulação, bomba submersa, 
quadro de comando), 
equipamentos e mão de 
obra, conforme 
especificações técnicas do 
ETP. 

UN 1 R$ 89.717,93 R$ 89.717,93 

TOTAL 
R$ 89.717,93 (oitenta e nove mil setecentos e dezessete reais e noventa e 

três centavos) 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação justifica-se pela extrema necessidade de assegurar o 
abastecimento regular e contínuo de água potável à Comunidade Rural Boa Vista, 
localizada no Município de Anahy/PR. 
2.2. Atualmente, a comunidade já dispõe de sistema de abastecimento por meio de 
poço artesiano, contudo a estrutura existente não possui capacidade suficiente para 
atender a demanda atual dos usuários. Além disso, o poço encontra-se em local de 



 
difícil acesso, o que dificulta os serviços de manutenção da bomba, da rede de 
distribuição e dos demais equipamentos necessários ao funcionamento do sistema. 
2.3. Em razão da insuficiência da estrutura existente, o Município necessita 
complementar o abastecimento por meio do envio de caminhões-pipa, situação que 
gera custos recorrentes com combustível, manutenção dos veículos e demais 
despesas operacionais. 
2.4. Diante do exposto, a perfuração e plena instalação de um poço tubular profundo 
definitivo representa a solução técnica e economicamente mais eficiente para garantir 
a segurança hídrica da comunidade Rural Boa Vista, eliminando gastos logísticos 
diários e promovendo dignidade, saúde pública e segurança hídrica à população rural. 
2.5. Os resultados esperados com a contratação incluem o encerramento do 
transporte diário por caminhões-pipa, a otimização dos recursos financeiros municipais 
e a disponibilização de água potável canalizada e tratada para a comunidade de forma 
ininterrupta. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
3.1. A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a 
execução completa do sistema de poço tubular profundo, incluindo perfuração, 
fornecimento de materiais e equipamentos, instalação elétrica, montagem de bomba 
submersa, construção de abrigo e cavalete, hidrômetro e demais itens necessários 
para entrega do sistema em pleno funcionamento. 
3.2. O ciclo de vida do objeto compreende as seguintes etapas: 
• perfuração do poço tubular, com diâmetro e profundidade adequados à 
captação de água; 
• instalação de revestimentos, bomba submersa, painel de comando, 
cabeamento elétrico e acessórios; 
• execução das estruturas de apoio (abrigo, cavalete, hidrômetro); 
• testes de funcionamento e entrega técnica; 
• acompanhamento da execução por servidores designados para fiscalização; 
• encerramento com a entrega do sistema em condições de uso contínuo pela 
comunidade. 
3.3. A solução visa garantir o fornecimento autônomo e regular de água potável à 
comunidade, com eficiência e economicidade, considerando que a vida útil do objeto 
está vinculada à utilização do sistema de poço tubular implantado, o qual será 
incorporado ao patrimônio público municipal. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2. Os documentos exigidos para habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-
financeira deverão atender ao disposto nos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021 e 
deverão ser apresentados em formato digital, por meio do sistema eletrônico de 
contratação. 
4.4. A licitante deverá comprovar sua qualificação técnica mediante apresentação dos 
documentos exigidos no Edital, incluindo, quando aplicável, atestados de capacidade 
técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, registro da empresa 
e do responsável técnico junto ao CREA competente, bem como a comprovação do 
vínculo do profissional indicado com a empresa, observadas as exigências constantes 
do instrumento convocatório. 



 
4.5. O vencedor do certame, quando da assinatura do contrato deverá providenciar 
ART de execução devidamente quitada e assinada pelo responsável técnico indicado, 
antes do início da instalação do poço, e estar regular com as obrigações relativas às 
licenças ambientais e outorgas junto aos órgãos ambientais competentes. 
4.6. O prazo para a entrega será de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, 
pelo fornecedor, da solicitação. 
4.7. Condições de execução: O poço deverá ser entregue atendendo todas as 
especificações e normas obrigatórias conforme legislação Estadual e Federal, 
incluindo todo o material, pessoal, e equipamentos necessários. 
4.8. Verificada a não-conformidade do objeto, o licitante vencedor deverá promover as 
correções necessárias no prazo imediato, sujeitando-se às penalidades previstas 
neste Edital. 
4.9. Os produtos deverão atender as quantidades e especificações constantes do 
Termo de Referência. 
4.10. s quantitativos e especificações constantes deste Termo de Referência 
representam a solução necessária para atendimento da demanda da Administração, 
devendo a contratada executar integralmente o objeto, observadas as condições 
efetivamente verificadas durante a execução e as normas técnicas aplicáveis. 
4.11. Considerando as características geológicas do local e a natureza do objeto, a 
profundidade final da perfuração será definida de acordo com as condições técnicas 
verificadas durante a execução e com a obtenção de vazão suficiente para atender a 
demanda da Comunidade Rural Boa Vista, devendo ser observadas as especificações 
técnicas constantes do processo e as orientações dos órgãos competentes.  
4.12. após a execução dos serviços e o recebimento do objeto pela 
Administração, mediante apresentação da Nota Fiscal e dos documentos abaixo:  
- Laudo de entrega emitido pelo Gestor do Contrato.  
- Requisições de entrega emitidas pelo Departamento Competente,  
- Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal;  
- Certificado de Regularidade do FGTS da empresa;  
- Certidão de regularidade de Tributos Municipais;  
4.13. O prazo de validade do contrato será de 06 (seis) meses a partir da assinatura 
da contrato. 
DOS MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  
4.14. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas na 
planilha estimativa.  
4.15. A empresa contratada deverá fornecer e exigir o uso dos equipamentos de 
proteção individual. 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
a) A execução do objeto será realizada por meio da perfuração e entrega de um poço 
tubular profundo completo, com fornecimento de todos os serviços, materiais e 
equipamentos necessários ao pleno funcionamento do sistema de abastecimento de 
água. 
b) A contratada deverá fornecer e instalar bomba submersa, painel de comando, 
cabeamento elétrico, cavalete, hidrômetro, curva longa, tampa do poço, tubos 
edutores, além da construção do abrigo da bomba e base de concreto, observando 
rigorosamente as normas técnicas vigentes. 
c) A perfuração deverá atingir profundidade estimada entre 100 (cem) e 200 
(duzentos) metros, com diâmetro de 6 (seis) polegadas, podendo variar conforme as 
características geológicas encontradas. 



 
d) A gestão e fiscalização da execução ficarão a cargo dos servidores do Município de 
Anahy designados no Estudo Técnico Preliminar, que deverão acompanhar a 
conformidade da execução com as especificações técnicas, bem como o cumprimento 
das obrigações contratuais. 
e) Ao final da execução, será emitido relatório técnico contendo os resultados dos 
testes de funcionamento, acompanhado da documentação comprobatória, para fins de 
liquidação e pagamento dos serviços efetivamente prestados. 
f) Todos os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da ordem de serviço, respeitada a vigência contratual.  
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro 
para o exercício da atividade. 
Fiscalização 
6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização do contrato 
6.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. ; 
6.10. O fiscal contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º); 
6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção; 



 
6.12. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato; 
6.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à adoção das providências 
necessárias ao encerramento ou eventual prorrogação do contrato, quando cabível; 
6.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
Gestor do Contrato 
6.17. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. 
6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 
a sua competência. 
6.19.. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações. 
6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 



 
7.1. A avaliação da execução do objeto será realizada pela fiscalização designada 
pela Administração, mediante verificação do cumprimento das especificações técnicas 
previstas neste Termo de Referência. 
7.1.1. Poderá haver retenção ou glosa proporcional no pagamento quando 
constatadas irregularidades na execução dos serviços, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis: 
7.1.1.1. Não atingir os resultados esperados para o objeto contratado, 
7.1.1.2. Executar os serviços em desacordo com as especificações técnicas exigidas; 
ou 
7.1.1.3. Utilizar materiais, equipamentos ou mão de obra em desacordo com os 
padrões mínimos de qualidade exigidos. 
7.2. A fiscalização da Administração não afasta a responsabilidade da contratada pela 
perfeita execução do objeto. 
 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo 
fiscal do contrato, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 
2021). 
7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 
7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
técnico e administrativo. 
7.6. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 
sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final da execução dos serviços, o fiscal 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 
7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços 
até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 



 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento. 
7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 
7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 
7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
7.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
7.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.16.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.17. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida. 
 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES  



 
8.1 São obrigações do(a) Contratante:  
I – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos;  
II – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
III – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
IV – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;  
V – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência.  
VI – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
VII – Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
VIII – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste;  
IX – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;  
X – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias;  
XI – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;  
XII – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados; 
8.2 São obrigações do Contratado(a):  
I – Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário (se for o caso), com uma 
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;  
II – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
III – Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
IV – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
V – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
VI – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
VII – Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 



 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
VIII – Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto do contrato;  
IX – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual;  
X – Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros; 
XI – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
XII – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da 
Lei n.º 14.133, de 2021);  
XIII – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
XIV – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante;  
XV – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência;  
XVI – Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere;  
XVII – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de até R$ 89.717,93 (oitenta e nove mil 
setecentos e dezessete reais e noventa e três centavos), correspondente ao valor 
máximo aceitável para a execução integral do objeto descrito neste Termo de 
Referência. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Anahy. 
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 
Órgão: 12 - Depto de Agricultura, Abast. Meio Amb 
Unidade: 2 - Divisão de Agricultura 
Ação: 1198 - Construção de Abastecedouro em Área Rural  
Funcional: 0020.0606.0330 
Vínculo :0 - Recursos Ordinários (Livres) 
Referência: 298 - Modalidade de Aplicação: 3449051000000000000 - Obras e 
instalações. 
 
11. FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Corbélia - PR para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução contratual e que não puderem ser solucionados 
administrativamente, nos termos da legislação vigente. 

Anahy, 09 de junho de 2026. 
 

 
CARLOS ANTONIO REIS 

Secretario de Coordenação Geral 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


